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Súmula: Cria o Censo de Inclusão de Pessoas
Portadoras do Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e dá outras providências.
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Art. 3º Com os dados obtidos por meio dos censos do Programa criado

nesta Lei, será elaborado o Cadastro de Inclusão.
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Art. 5º O primeiro censo do Programa criado nesta Lei será realizado no

ano subsequente ao da publicação desta Lei, e os demais a cada 2 (dois) anos.

2.019.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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